
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
I ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0 1 0 / 2 0 2 4 
PROCESSO N.° 1 0 . 0 4 9 / 2 0 2 4 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0 8 2 / 2 0 2 4 . 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM 
ATENDIMENTO A FARMÁCIA CENTRAL, ESF E DEPARTAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme e spec i f i cações c o n s t a n t e s no 
Anexo I des te Edital. 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jur ídica de direito público, 
inscr i ta no CNPJ /MF sob n.° 4 5 . 6 9 9 . 6 2 6 / 0 0 0 1 - 7 6 , com sede nes t a cidade, ã 
Avenida Frei Orestes Girardi n° 893, Vila Abernéss ia , nes te ato, r ep re sen tada 
pelo Sr. Secretário Municipal de Adminis t ração, MARCOS ANTÔNIO 
CHIOVETTI, e pela Secretár ia de S a ú d e ANDREA GONÇALVES REIS, e de 
out ro lado a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA, inscri ta no CNPJ sob o n.° 4 4 . 7 3 4 . 6 7 1 / 0 0 2 2 - 8 6 , com sede à Rod. 
Monsenhor Clodoaldo de Paiva, KM 46,2, S /N , SP 147 - Lot. Nações Unidas , 
I tapira / S P - CEP 13.974-908, nes te ato r ep re sen tada por LEANDRO 
FONSECA BERTHOLOTO, por tador do - RG:35.298.134-9 e CPF: 224 .652 .938-
77; têm j u s t o e acer tado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo 
especificado, decorrente da Licitação Pregào Eletrônico n° 0 1 0 / 2 0 2 4 , p a r a 
Registro de Preços n° 0 8 2 / 2 0 2 4 , com f u n d a m e n t o n a Lei Federal n° 
1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 e no Decreto Federal 1 1 . 4 6 2 / 2 0 2 3 , mediante as c l áusu la s a 
seguir especificadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Const i tui objeto deste te rmo o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A FARMÁCIA CENTRAL, 
ESF E DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações e quant i ta t ivos cons t an te s no anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico n° 0 1 0 / 2 0 2 4 , par tes in tegrantes des te 
ins t rumento . 

1.1.1. Os recursos o rçamentá r ios pa r a pagamen to do objeto de con t ra tações 
o r iundas deste Registro de Preços correrão a conta da dotação 
orçamentár ia : 
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m 

Órgã 

0 
D e s Ó r g ã o Fichas F o n t e s 

5 Secretaria de Saúde 1 1 0 1 

5 Secretaria de Saúde 1 1 1 2 

5 Secretaria de Saúde 1 1 2 5 

5 Secretaria de Saúde 1 2 3 5 

5 Secretaria de Saúde 1 2 6 5 

5 Secretaria de Saúde 1 3 3 1 

5 Secretaria de Saúde 1 3 4 5 

5 Secretaria de Saúde 1 3 9 1 

5 Secretaria de Saúde 1 4 0 5 

5 Secretaria de Saúde 1 4 4 1 

5 Secretaria de Saúde 1 4 9 5 

5 Secretaria de Saúde 1 5 1 5 

5 Secretaria de Saúde 1 5 7 1 

5 Secretaria de Saúde 1 6 5 1 

5 Secretaria de Saúde 1 6 6 2 

5 Secretaria de Saúde 1 6 7 5 

5 Secretaria de Saúde 1 7 5 2 

5 Secretaria de Saúde 1 7 9 1 

5 Secretaria de Saúde 1 8 0 5 

5 Secretaria de Saúde 1 8 7 1 

5 Secretaria de Saúde 1 8 8 5 

5 Secretaria d e Saúde 1 9 3 1 

5 Secretaria de Saúde 1 9 4 5 

5 Secretaria de Saúde 2 0 4 1 

5 Secretaria de Saúde 2 0 7 1 

5 Secretar ia d e Saúde 2 1 0 1 

5 Secretaria de Saúde 2 1 1 2 

5 Secretaria de Saúde 2 1 2 5 

5 Secretaria de Saúde 4 7 3 8 

Des. Da Natureza da Despesa 

Mater ia l d e C o n s u m o 339030 

1.1.2. As ent regas do objeto des t a licitação deverão ser real izadas conforme 
so l ic i tação e neces s idade da Secretaria Requis i tante , cujo o 
endereço a ser determinado Requis i tante , dentro dos l imi te s do 
munic ípio , constará na Autorização de Fornec imento , cor rendo por 
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conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, t ransporte , 
tr ibutos, encargos t rabalh is tas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 

1.1.3. As entregas deverão ser e fe tuadas em até 10 (dez) dias após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento - AF. 

1.1.4. A PREFEITURA não se obriga a contra tar exclusivamente pelo Registro 
de Preços, podendo cancelá-lo, ou promover licitação específica, quando 
julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 
recurso por parte da EMPRESA detentora. 

CLAUSULA SEGUNDA: VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
2.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequen te à da ta de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuênc ia do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2 .2 . O contrato decorrente da a ta de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio ins t rumento contra tual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual , quando 
u l t rapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.3 . Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
b) Mantiverem sua proposta original. 

2.4. O registro a que se refere o item 2.3 tem por objetivo a formação de 
cadast ro de reserva para o caso de impossibilidade de a tendimento pelo 
signatário da ata. 

2.5 . Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir s u a s propostas para o preço do adjudicatár io 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. Os contratos 
decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser al terados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS 

3 .1 . O fornecimento do objeto da presente licitação será de acordo com as 
necessidades da Secretaria Requisitante, sendo que a entrega deverá ser 
efe tuada em até 10 (dez) dias após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 

3.2 . De Retirada da Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento: 48 
(quarenta e oito) horas a part ir da da ta de recebimento da convocação. 
No caso de envio da AF via e-mail é necessário que a empresa responda 
o e-mail confirmando o recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas . 

3.3 . Para retirada de cada nota de empenho e autorização de fornecimento a 
detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresentar as Provas de 
Regularidade jun to ao INSS e ao Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço; 

CLÁUSULA QUARTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1 . A Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 
desta licitação ou desta contra tação direta. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 . O prazo de pagamento será de até 3 0 (trinta) dias, a contar da da ta em 
que for a tes tada pelo órgão competente o recebimento do objeto/acei te 
da nota fiscal. 

5 .1 .1 . Caso venha a ocorrer a necessidade de providências 
complementares por parte do contratado, a fluência do prazo será 
interrompida, reiniciando-se a s u a contagem a partir da da ta em que 
estas forem cumpridas . 

5.2. A detentora deverá apresentar os seguintes documentos: 
5.2 .1 . Requerimento; 
5.2 .2 . Nota Fiscal e Fa tura ou Nota - Fiscal - Fatura; 
5.2 .3 . Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 
5.2 .4 . Cópia reprográfica da Autorização de Fornecimento; 
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Cópia reprográfica do Termo de Recebimento do objeto; 

O pagamento será e fe tuado por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pela de tentora da a t a ou, excepcionalmente, n a Divisão de 
Tesourar ia , a t ravés de cheque , a critério da Secretaria Municipal de 
F inanças . 

5 .2 .7 . As notas fiscais devem vir com especificações do IR e s u a al íquota, 
nos moldes da Ins t rução Normativa 2 1 4 5 / 2 0 2 3 . 

CLÁUSULA SEXTA: DOS PREÇOS 

6 .1 . Os preços que vigorarão n a Ata de Registro de Preços, cor responderão 
aos cus tos uni tár ios propostos em consonânc ia com os ANEXO I e 
ANEXO II do Edital: 

I tem Qtd 
e Und Descrição I t em Marca Valor 

Unitário Valor Total 

1 8.000 Und E s c o v a p / a s s e p s i a m a o s 
c / c l o r e x i d i n a d e g 2% CRISTALIA R$ 1,78 R$ 14.240,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 14.240,00 (Quatorze mil, duzentos e quarenta 
reais) 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE ECONÔMICO 

7 .1 . O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não se rá objeto 
de atual ização financeira por via da aplicação de qua lquer índice de 
correção monetár ia , ou m e s m o de r ea jus t e de qua lquer na tu reza . Fica 
ressa lvada a possibil idade de a l teração das condições previs tas nes te 
Edital, em face da superveniénc ia de n o r m a s federais ou munic ipa i s 
aplicáveis à espécie. 

7 .2 . O disposto no item 7.1 não impedirá a redução do preço registrado aos 
valores de mercado. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO LICITADO 

8.1 .1 . Os bens adquiridos serão recebidos provisoriamente, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento do objeto no local 
indicado na Autorização de Fornecimento pelo setor requisi tante, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, se não houver, antes disso, qualquer 
comunicado por parte da Prefeitura de Campos do Jordão. 
Provisoriamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados da da ta da entrega, 
no local e endereço indicados na presente Ata de Registro de Preços. 

8.1 .2 . Por ocasião da entrega, a Contra tada deverá colher no 
comprovante respectivo a data , o nome, o cargo, a a s s ina tu ra e o número 
do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento. 

8.1 .3 . Consta tadas irregularidades no objeto contratual , a Contra tante 
poderá: 

8.1 .4 . Se não estiver de acordo com as especificações, será rejeitado no 
todo ou em parte, de terminando sua subst i tuição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penal idades cabíveis; 

8.1 .5 . Na hipótese de subst i tuição, a Contra tada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da notificação por escrito, mant ido o preço 
inicialmente contratado; 

8.1 .6 . Se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes , 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.1 .7 . Na hipótese de complementação, a Contra tada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante , no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da notificação por escrito, mant ido o preço 
inicialmente contratado. 

8 .2 . O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, após o recebimento provisório, u m a vez verificado o 
a tendimento integral da quant idade e das especificações cont ra tadas , 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 
servidor responsável. 

8.3. A detentora da a ta é obrigada a subst i tu i r , às d u a s expensas, no total ou 
em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
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8.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabil idade do 
Contratado pela qualidade e garant ia do objeto. 

CLÁUSULA NONA: DA AUTORIZAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO 

9.1 . As contratações do objeto da(s) Ata(s) de Registro de Preços serão 
autorizadas caso a caso pela Secretaria Requisitante, ou por quem este 
delegar, mediante prévia pesquisa de preços onde se verifique que o 
preço registrado em ata se encont ra compatível com o de mercado. 

9.2 . A emissão da Nota de Empenho, s u a retificação ou cancelamento total ou 
parcial, bem como a elaboração de contratos serão igualmente 
autorizados pela Secretaria Requisitante, ou por quem este delegar. 

9.3 . A responsabilidade pela correta utilização da(s) ata(s) de registro de 
preços, especialmente no tocante ao seu objeto e preços, é exclusiva da 
unidade orçamentár ia cont ra tan te e da detentora do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. De acordo como o disposto nos i tens 15 e 21 do Edital do Pregão 
Eletrônico 002 /2024 . 

e 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

I ESTADO DE SÃO PAULO 

"°S DO V3 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos pa ra 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste , encont ram-se 
definidos no Termo de Referência. 

11.2. A detentora da Ata fica obrigada a cumpri r integralmente as Autorizações 
de Fornecimento emitidas pela Contra tante e recebidas pela detentora 
até a da ta do vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.3. Decorrido o prazo da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da detentora de cumpri r as AF's recebidas até a da ta de 
vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.4. A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a reparar , corrigir, 
remover, refazer ou subst i tuir , às s u a s expensas, no todo ou em parte, 
os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resul tantes da execução ou dos materiais empregados. 
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Iv 

E por es ta rem às par tes j u s t a s e de pleno acordo no que se refere aos 
t e rmos do presente contrato, f i rmam o mesmo em 0 4 (quatro) vias de igual 
teor e validade, perante as t e s t e m u n h a s abaixo nomeadas . 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP 
MARCOS ANTONIO CH10VETTI - Secretario de Administração 

CONTRATANTE 

SECRETÁRIA D á SAÚDE 
ANDREA GONÇALVES REIS - Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 

C O N T R A T A D A : 

ADRIANO GOMES A s s i n a d o d e f o r m a d ig i ta l 
n o s P ° r ADRIANO GOMES DOS 
r A l l T A r SANTOS:28103684813 
S A N T O S : 2 8 1 0 3 6 8 4 oados: 2024.05.22145104 
8 1 3 •° 3 ' 0 0 ' 

CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

LEANDRO FONSECA BERTH0L0T0 - Representante Comercial / Vendedor Propagandista 

TESTEMUNHAS: 

N o m e RG N o m e RG 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÀO - SP. 
CONTRATADA: "CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA" 
ATA DE REGISTRO N.°: 082 /2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 
EM ATENDIMENTO A FARMÁCIA CENTRAL, ESF E DEPARTAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações constantes no 
Anexo I deste Edital. 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo acima 
identificado e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 
e o mais que couber. Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os 
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a 
contagem^dós prazõs^ocessuais . 

Camposldo Jordão, 22 dejmaio de 2024 

Prefeitura db~-Mnjficípio de Campos do Jordão 
Marcos Antônio,Chiovetti - Secretário de Administração 
Contratante 

Secretaria de £ » 
Andrea Gonçalves Reis - Secretária de Saúde 
Contratante 

ADRIANO GOMES A s s i n a d o d e f o r m a d i g i t a l 
• O S P ° r P R I A N O G O M E S D O S 
- l l l T A r ^ S A N T O S : 2 8 1 0 3 6 8 4 8 1 3 
S A N T O S : 2 8 1 0 3 6 8 4 8 D a ( j 0 s : 2 0 2 4 . 0 5 . 2 2 

13 14:51:24 -03'00' 
Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos LTDA 
Leandro Fonseca Bertholoto - Representante Comercial / Vendedor 
Propagandista 
Contratada 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

NOME: MARCELO PADOVAN 
CARGO: PREFEITO 
CPF: 040.680.458-36 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

NOME: MARCOS ANTÔNIO CHIOVETTI 

CARGO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

CPF: 073.143.038-78 

RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE 

Pelo Contratante: 

NOME: ANDREA GONÇALVES REIS 

CARGO: SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CPF: 109.852.888-33 

Pelo Contratado: 

NOME: LEANDRO FONSECA BERTHOLOTO ADRIANO 
GOMES DOS oomhk«OWANO 

CARGO: REPRESENTANTE COMERCIAL / VENDEDOR PROPAGANDISTA SANT0S:281 
03684813 's-osco 

CPF: 224.652.938-77 
e 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

NOME: MARCOS ANTÔNIO CHIOVETTI 

CARGO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

CPF: 073.143.038-78 
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INSTRUÇÃO 0 2 / 2 0 0 8 TCE-SP - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0 8 2 / 2 0 2 4 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM 
ATENDIMENTO A FARMÁCIA CENTRAL, ESF E DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 

Gestor - Responsável 

Nome: Andrea G o n ç a l v e s Re i s 

Cargo: Secre tár ia de S a ú d e 

Endereço: Rua Harry Mauritz Lewin, 9 2 5 , Vila Maria, C a m p o s do J o r d ã o - S P 

Telefone: 1 2 - 3 8 0 0 - 0 1 7 0 

E-mail: c o m p r a s . s a u d e @ c a m p o s d o j o r d a o . s p . g o v . b r 

Responsáve l pelo a tend imento a requi s i ções de d o c u m e n t o s do TCESP 

Nome: Andrea G o n ç a l v e s Re i s 

Cargo: Secre tár ia de S a ú d e 

Endereço: Rua Harry Mauritz Lewin, 9 2 5 , Vila Maria, C a m p o s do J o r d ã o - S P 

Telefone: 1 2 - 3 8 0 0 - 0 1 7 0 

E-mail: c o m p r a s . s a u d e @ c a m p o s d o j o r d a o . s p . g o v . b r 

Campos do Jordão, 22 de maio de 2 0 2 4 . 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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